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Relatório do Fiscal Único sobre a  
Informação Financeira do período                         
findo a 30 de setembro de 2024 

 

 
Introdução 

Para os efeitos da alínea e) do  n.º 1 do art.º 13.º do Decreto Legislativo Regional n.º 13/2010/M, de 5 de 

agosto e o n.º 1 do Despacho n.º 140/2016, de 11 de abril, da Secretaria Regional das Finanças e da 

Administração Pública,  procedemos à revisão da informação financeira do período de nove meses findo a 

30 de setembro de 2024, da empresa Madeira Parques Empresariais Sociedade Gestora, S.A. (MPE), 

que compreendem o balanço (que evidencia um valor de ativo total de 48.288.967 euros e um total de 

capital próprio de 40.478.541 euros, incluindo um resultado líquido de 685.626 euros), a Demonstração 

dos resultados por naturezas e a Demonstração dos fluxos de caixa, do período de nove meses findo 

naquela data e as notas anexas às demonstrações financeiras.  

 

Responsabilidades  

O Conselho de Administração é responsável pela preparação e apresentação apropriada desta 

informação financeira intercalar para cumprimento da legislação mencionada no parágrafo anterior.  

A nossa responsabilidade é a de expressar uma conclusão sobre esta informação financeira intercalar, 

baseada na nossa revisão.  

 

Âmbito  

Efetuámos a nossa revisão de acordo com a Norma Internacional sobre Trabalhos de Revisão 2410, 

"Revisão de Informação Financeira Intercalar Efetuada pelo Auditor Independente da Entidade". Uma 

revisão de informação financeira intercalar consiste em fazer indagações, principalmente às pessoas 

responsáveis por matérias contabilísticas e financeiras, e em aplicar procedimentos analíticos e outros de 

revisão. 

Uma revisão é substancialmente menor em âmbito do que uma auditoria conduzida de acordo com as 

Normas Internacionais de Auditoria e por isso não possibilita a obtenção de garantia de fiabilidade de que 
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tomamos conhecimento de todas as matérias significativas que possam ser identificadas numa auditoria. 

Consequentemente, não expressamos uma opinião de auditoria.  

 

Conclusão 

Baseados na nossa revisão, nada chegou ao nosso conhecimento que nos leve a concluir que a 

informação financeira intercalar anexa não está preparada, em todos os aspetos materiais de acordo com 

as Normas Contabilísticas e de Relato Financeiro adotadas em Portugal através do Sistema de 

Normalização Contabilística. 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

Grant Thornton & Associados – SROC, Lda. 

Representada por Pedro Lisboa Nunes 

ROC registado na CMVM com o n.º 20160813 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


		2024-10-31T16:50:45+0000




